
Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho no 

Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, mediante celebração de contrato
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de

Técnico Superior – Assistente Social

Ata n.º 1

Ao  oito  dia  do  mês  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  seis,  pelas  quinze  horas,  reuniu,  no
Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, sito na Rua 35, em Espinho, o Júri do
procedimento concursal de recrutamento de trabalhador com ou sem vínculo de emprego público
para preenchimento  de um posto de trabalho,  do mapa de pessoal  não docente, destinado  ao
exercício de funções no Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, na carreira e
categoria de técnico superior  –  Assistente Social, na modalidade de contrato de trabalho em
funções públicas  por  tempo indeterminado,  aberto  na  sequência  do  despacho do Diretor  do
Agrupamento  de  Escolas  Dr.  Manuel  Gomes  de  Almeida,  de  03/06/2026,  no  uso  das
competências que lhe foram subdelegadas pelo Despacho n.º 4240-C/2026, de 31/03/2026, da
Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, publicado na 2.ª Série do  Diário da
República, n.º 63, de 31/03/2026 com a presença dos seguintes membros do Júri:
Presidente – Ana Carminda Bento dos Santos, Assistente Social no Serviço de Atendimento e
Acompanhamento Social de Espinho, OAS 01874
1.º Vogal efetivo – Cristina Maria Martins Amaral, adjunta da direção do Agrupamento de Escolas
Dr.  Manuel  Gomes  de  Almeida,  que  substituirá  a  Presidente  nas  suas  ausências  e
impedimentos;
2.º  Vogal  efetivo  – Paula  Cristina  Duarte  Marques  Nunes,  Assistente  Social  no  Serviço  de
Atendimento e Acompanhamento Social de Espinho, OAS 02864;
1.º  Vogal  suplente  –  Ema  Rosa  Oliveira  Cadete  e  Sousa,  subdiretora  no  Agrupamento  de
Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida; 
2.º Vogal suplente – Carla Maria Pires Reis, adjunta da direção do Agrupamento de Escolas Dr.
Manuel Gomes de Almeida

A presente sessão teve como ordem de trabalhos:

● Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema
de valoração final  de cada método de seleção,  tal  como previsto no n.º  2 do artigo 9.º  da
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;

● Deliberar sobre a aceitação e assunção da proposta de Prova de Conhecimentos que
será apresentada pela entidade especializada contratada pela AGSE, I. P.

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Júri deliberou o seguinte:



1. Métodos de seleção:

1.1. Considerando  que  o  procedimento  concursal  se  destina  a  candidatos  com  ou  sem
vínculo de emprego público previamente constituído, de acordo com o disposto no artigo 36.º da
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, na sua redação atual, e nos artigos 17.º e 18.º da Portaria referida, serão aplicados os
seguintes métodos de seleção obrigatórios:

1.2. À  generalidade  dos  candidatos:  os  métodos  de  seleção  obrigatórios,  Prova  de
Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

1.3. Aos candidatos que se encontrem a exercer funções idênticas às do posto de trabalho
publicitado,  bem  como  aos  candidatos  que,  encontrando-se  em  situação  de  valorização
profissional,  tenham  imediatamente  antes  exercido  tais  funções,  os  métodos  de  seleção
obrigatórios  a  aplicar  são:  Avaliação  Curricular (AC)  e  Entrevista  de  Avaliação  de
Competências (EAC), conforme exigido para o exercício da função, ao abrigo do disposto no
n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

1.4. Os candidatos que preencham as condições previstas no número anterior podem, nos
termos do disposto do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, afastar, mediante declaração expressa no
formulário de candidatura, a aplicação da Avaliação Curricular e da Entrevista de Avaliação de
Competências,  optando  pela  realização  da  Prova  de  Conhecimentos e  da  Avaliação
Psicológica.

1.5. Para além dos métodos de seleção obrigatórios,  no caso dos candidatos em que os
métodos a aplicar são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psicológica, é adotada, como
método de seleção facultativo, a Entrevista de Avaliação de Competências, de acordo com o
disposto no n.º 4 do artigo 36.º da LTFP e no n.º 2 do artigo 18.º da Portaria.

1.6. Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, os
métodos de seleção serão aplicados em momentos  diferentes,  de forma faseada,  tendo em
consideração a imprevisibilidade do número de candidatos ao presente procedimento concursal
e as condições técnicas, logísticas e operacionais necessárias à sua cabal realização, podendo
o segundo método de seleção ser aplicado apenas a parte dos candidatos aprovados no método
anterior.  Neste contexto,  e  sem prejuízo  do  disposto  no  presente  aviso  no  que se refere  à
avaliação psicológica,  o  Júri  deliberou que a aplicação do método de seleção Entrevista  de
Avaliação de Competências será efetuada por  conjuntos sucessivos de 10 (dez) candidatos,
convocados por ordem decrescente da classificação obtida no método de seleção precedente,
respeitando a prioridade legal e até ao preenchimento do posto de trabalho a prover. A definição
do número de 10 (dez) candidatos por conjunto fundamenta-se na existência de um posto de
trabalho a preencher e na exigência de garantir a celeridade do procedimento, assegurando uma
tramitação compatível com os prazos a cumprir.

2. A  Prova  de  conhecimentos (PC)  visa  avaliar  os  conhecimentos  académicos  e/ou
profissionais e a capacidade para aplicá-los a situações concretas no exercício de determinadas
funções, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa.

2.1. O Júri deliberou aceitar e assumir como sua a Prova de Conhecimentos a apresentar
pela  entidade  especializada  contratada  pela  AGSE,  I.  P.,  destinada  a  apoiar  os  júris  dos
procedimentos  concursais  na  elaboração  das  provas  de  conhecimentos,  decisão  essa
fundamentada na possibilidade comunicada pela AGSE, I. P., através de correio eletrónico de 11
de maio 2026, às 16:59.


















